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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação Emergencial de Clínica especializada para internação compulsória para 

tratamento especializado em dependência química/ou saúde mental para maiores de 18 anos do 

sexo masculino, em atendimento de ordem judicial ao paciente D. D. L. de S., através da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do Município de Ribas do Rio Pardo- MS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unid. Quant. 

INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLÍNICA ESPECIALIZADA 
PARA TRATAMENTO ESPECIALIZADO EM DEPENDÊNCIA 

01 QUÍMICA/OU SAÚDE MENTAL PARA MAIORES DE 18 ANOS Mês 12 

DO SEXO MASCULINO. 
-

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do art. 75, VIII da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Por se tratar de contrato por escopo pré-definido, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, 

caso o acolhido tenha alta antes do prazo disposto no item 4.1, o contrato será automaticamente 

rescindido. 

1.4. Trata-se de serviço comum, cujas especificações podem ser padronizadas e definidas no 

instrumento de contratação. 
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2.1. A Secretaria de Saúde possui uma ordem judicial nº 08002:27-91.2018.8.12.0041, para 

internação em clínica de paciente para tratamento de dependência química/mental. 

2.2. Ocorre que o município não dispõe de processo licitatório vi9ente para atendimento da 

demanda, e a abertura de um processo demanda de no mínimo 90 dias para finalização. 

2.3. Tendo em vista, tratar-se de ordem judicial, com prazo para cumprimento, com sanções 

punitivas caso seja descumprida. 
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2.4. Conforme sentença o paciente apresenta risco a sociedade, familiares e a si próprio, pois possui 

dependência química e problemas mentais. 

2.5. Como bem se sabe, toda pessoa tem direito ao adequado tratamento de saúde, decorrente do 

próprio princípio constitucional da dignidade humana. A saúde é direito de todos e dever do estado 

prestá-los. 

2.6. O tratamento multidisciplinar em regime fechado é de extrema importância, uma vez que o 

paciente depende disso para obter uma melhor quafidade vida, onde um atendimento humanizado, 

eficiente e especializado traz melhoras no quadro geral, da enfermidade. 

2.7. A decisão judicial foi proferida considerando a necessidade de msolução célere, sob pena de 

multa por descumprimento! 

2.8. Pois bem. A dispensa de licitação em razão da emergência encontra-se prevista no inciso VIII 

do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

2.9. VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 

públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação dE~ empresa já contratada com 

base no disposto neste inciso; 

2.1 O. Decisões judiciais devem ser cumpridas, sob pena de sanções civis, administrativas e penais, 

a exemplo do crime de desobediência, art. 330 do Código Penal. Por isso, a ordem judicial, enquanto 

válida e eficaz, como no caso em tela, deve ser acatada pela Administração Pública, em particular 

quando determina o acolhimento de pessoa em situação de vulnerabilidade, cuja inexecução 

apresenta sérios riscos à segurança e a saúde do paciente. 

~·:;i.::8f~e~t~·1l.?t. 
3.1. A contratação da empresa para os serviços objeto deste Termo de Referência deverá 

ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se especialmente 

as seguintes questões: 

3.2. Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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3.2.1. A internação deverá ser realizada no prazo máximo de 48 horas a contar da emissão da 

Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da 

CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 

3.2.2. O estabelecimento em tela deverá ter seu funcionamento autorizado pelos órgãos sanitários 

e outros competentes, onde deverá encaminhar a esta secretaria tais documentos regularmente, 

sempre que solicitado. 

3.2.3. O tratamento deverá ser executado de acordo com as melhores técnicas, com total 

observância da legislação atinente a esta observância, e, o Decreto Lei 891/38, capítulo Ili - Da 

Internação e da Interdição Civil: da Lei 10216/2001. Resolução RDC Nº 29 de 30 de junho de 2011, 

Resolução CFM nº 2.056/2013 e da Lei 13840/2019; 

3.2.4. Deverá manter as instalações atualizadas e rela~ão dos equipamentos disponíveis para a 

prestação dos serviços. A Secretaria municipal de Saúde fará vistoria no local de internação. 

3.2.5. Acompanhamento com equipe de enfermagem, sendo enfermeiros padrão e técnicas de 

enfermagem por 24(vinte e quatro) horas. 

3.2.6. A contratada deverá confeccionar projeto terapêutico institucional e individual para os 

usuários, devendo oferecer tratamento especializado assistência psiquiátrica, clínica, psicológica e 

medicamentosa, de conformidade com o objeto deste. 

3.2.7. A contratada deverá fornecer todas as medicações necessárias para o tratamento 

psiquiátrico, tratamento contra dependência química, as compactuadas pelo SUS e de 

comorbidades clinicas; 

3.2.8. O programa terapêutico deverá ser acompanhado por uma equipe multidisciplinar contendo 

psiquiatra, psicólogo, enfermeiro, equipe de enfermagem, assistente social, técnicos e outros 

profissionais que sejam necessários no processo de melhora e reabilitação, conforme o caso. 

3.2.9. Caberá a contratada oferecer ao paciente atividades terapêuticas como grupos e oficinas 

terapêuticas, previamente estabelecidos no projeto terapêutico por equipe multidisciplinar: 

3.2.1 O. No que tange o acompanhamento do caso deverá ser registrado em prontuário por 

profissionais técnicos que estejam devidamente registrados nos resp13ctivos conselhos regionais, 

devendo a clínica encaminhar mensalmente a Secretaria de Saúde do município de Ribas do Rio 

Pardo/MS através do e-mail social.saude.ribas@gmail.cc.f~n relatório técnico sobre o andamento e 

evolução do paciente. 
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3.2.11. A contratada deverá oferecer orientações e informações aos familiares e técnicos de 

referências dos pacientes encaminhados sempre que solicitado. 

3.2.12. Qualquer situação imprevista com o paciente deverá ser comunicada em caráter de 

urgência a Secretaria de Saúde do município de Ribas do Rio Pardo. Como: 

a) Fugas; 

b) lntercorrências de saúde; 

c) Falecimento; 

d) Comportamentos inapropriados. 

3.2.13. A clínica deverá funcionar em regime fechado, ou seja, o paciente não poderá ter acesso externo 

(fora da clínica), exceto em casos que tal acesso fizer parte do plano terapêutico do paciente; 

3.2.14. A contratada deverá oferecer ao paciente atividades recreativas, lazer e práticas esportivas. Caso o 

paciente tenha qualquer problema de saúde de ordem clínica ou psiquiátrica, social a assistência e o 

acompanhamento deverão ser providenciados pela instituição contratada dentro da rede assistencial do 

município em que se situa a contratada. 

3.2.15. O tratamento deverá abordar a questão religiosa sem dogmas religio:3os; atividades laborais, oficina 

terapêuticas, grupos terapêuticos, atendimento individual, trabalhos individuais que proporcionem fortalecer 

as habilidades pessoais, sociais e interpessoais, tratamento farmacológico, atividades de esporte e lazer, 

dinâmica de grupo, preconizando sempre a melhora do quadro psíquico e reabilitação física e social do 

paciente; 

3.2.16. Deverá informar previamente a Secretaria de Saúde do município de Ribas do Rio Pardo/MS (via e­

mail e telefone) a data de alta do paciente com antecedência mínima de quinze dias, além de emitir laudo de 

alta médica, para atendimento dos casos de judicialização, comunicação as autoridades competentes, e para 

as devidas organizações referente as medicações e recepção dos familiares. 

3.3. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

a) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

3.4. Requisitos que versam sobre a indicação de marca ou modelo: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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3.4.1. Não foram indicadas marcas ou modelos, tendo em vista que não se encontram presentes 

os requisitos previstos no inciso 1, do art. 41, da Lei 14.133/2021. 

3.5. Requisitos que versam sobre a apresentação·de amostras: 

3.5.1. Não foi identificada a necessidade de exigência de apresentação de amostras para a 

presente contratação. 

3.6. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

3.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.7 Requisitos que versam sobre a garantia da co~:tratação: 

3.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arti9os 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

3.8. Classificação quanto ao acesso: 

3.8.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 

presente Termo não se classifica como sigiloso. 

3.9. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

3.9.1. A CONTRATADA obriga-se: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 

exteriorizadas; 

b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços atribuídos; 

c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à prestação dos serviços; 

e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

D Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei 

Federal n. 14.133/21; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
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g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 

acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e 

responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo 

de caso fortuito ou força maior; 

h) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total 

na prestação dos serviços; 

k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e 

de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 

relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

1) Entregar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência. 

3.9.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 

normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 

demandam análise pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento dos erviços, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias após a 

liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irmgularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 

e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
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g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 

Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 

autorização. 

i) Fazer o translado do paciente Ribas/Clínica Médica, Clínica Médica/Ribas. 

~1~{:~5~~!~,~9f:~~~~-~ .. 
4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do art. 75, VIII da Lei nº 14.133/2021, respeitada o limite temporal acima. 

4.2 Por se tratar de contrato por escopo pré-definido, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, 

caso o acolhido tenha alta antes do prazo disposto no item 4.1, o contrato será automaticamente 

rescindido. 

[t·;~L~::~~~~~~t:?~n•Âr 
5.1 Realização de DISPENSA EMERGÊNCIAL, fundada no inieiso VIII, do art. 75, da Lei 

14.133/20211, para a Contratação de Clínica especializada para internação compulsória para 

tratamento especializado em dependência química/ou saúde menital para maiores de 18 anos 

do sexo masculino, através da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Ribas do Rio Pardo- MS, visando formalização de contrato administrativo. 

5.2 Critério de julgamento pelo menor preço item. 

5.3 A contratação, se aprovada de ser realizada nos termos propostos e deverá se aperfeiçoar 

atendendo-se os requisitos expressos nos moldes deste Termo de Referência. 

1 VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo . e 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 
da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação do~ respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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5.4 Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, 

a Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 

t~::1i:'~P~~~~t~f~1
,. 

6.1. O objeto deverá ser executado, conforme designado pela Secmtaria e/ou Órgão requisitante 

competente, de conformidade com os prazos e condições estabelecidas, mediante Autorização de 

Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, conforme 

cada caso, em nome da CONTRATADA. 

6.2. Após o Solicitação/Ordem de Serviço a ser enviada para a contratada, a internação deverá 

ser realizada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento da 

mesma. 

6.3. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 

causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por 

ação ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, mesmo 

que fora do exercício das atribuições previstas no contrato; 

6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dB acordo com as cláusulas 

dispostas no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe 

o caput do art. 115 da Lei 14.133/2021. 

6.5. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem 

como, reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art, 116 da Lei 14.133/2021. 

6.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

;1; ;:" GES?Ãô 'ôê;t1íN'fRiít1f 
k~ ~~:\,, )tr ... ·:k{~\. :::"· )f~r\\ . 0ti · ;:,,¾GJ~,-:_ 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dH acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
< 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.5. Fiscalização Técnica: 

7.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto Municipal n. 046/2023); 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição cio que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°); 

7.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabili:;:1r a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade. 

M 
~~ 
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7.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações con!ratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportai1do ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.7. Gestor do Contrato 

7.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7. 7 .2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

7.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarii os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprob··tório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

7.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata / 
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o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

7 .7 .6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

7.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7 .8. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão 

ou da entidade demandante; 

7.9. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às atribuições 

pertinentes às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 

íff'\~··;:''"1ic1RireRiÕ'.S"TBi!;M 
L,.:}~,~~i~:~.,~-~~~---j\~~:::,, .:.:~ ... -~~,,,·: __ \;J~t ·;, 

8.1. Recebimento 
º
a~·· 

"<' ,, 
'~'\ 

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações i:.;onstantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 1 O (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

~~ 
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8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalentH, correrá o prazo de até dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, rrorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) a data da emissão; 
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b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o valor a pagar; e 

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

FLS. ,{ 0/ 
PROC. 050 /J lc 
RUB.~~'t'r------

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa · )nsiderada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o mcebimento de seus créditos. 

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.2.1 O. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato. 

Prazo de pagamento 
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8.2.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

8.2.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção 

monetária. 

8.3. Forma de pagamento 

8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado, em nome da CONTRATADA. 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

:"ij~!{{jJ~!\~t!]!~;; 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

EMERGÊNCIAL, fundada no inciso VIII, do art. 75, da Lei 14.133/2021, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO ITEM. 

9.2. Forma de prestação dos serviços: 

9.2.1. Trata-se de serviço sem mão de obra exclusiva e não contínuo. 

9.3. Exigências de habilitação: 

9.3.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 

documentos: ) / 
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a) tratando-se de empresa individual, requerimenk~ de empresário individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), 

acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 

para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

ou 

D tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI; ou 

g) tratando-se de Sociedade cooperativa: ata de 1 • 1dáção e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

g.1) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971; 

ii) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 
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iii) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual 

iv) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

v) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

vi) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e D ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

vii) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispôe o art. 112 da Lei n.0 5.764, 

de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9.3.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser :'.:abilitada sob o prisma da regularidade 

fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/IVIF), pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto licitado. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e 

personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita 

c) Prova de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquHles relativos à Seguridade 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

d} Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) emitido 

pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos 

tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

D Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida 

pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto­

Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

9.3.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de S'.'r habilitada sob o prisma econômico­

financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 

distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando 

que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano 

de Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

9.3.4. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma técnico, os 

seguintes documentos: 

a) Alvará de licença sanitária, Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede da licitante que 

ora se habilita, dentro do prazo de validade e vigência, o qual não poderá ser substituído em 

nenhuma hipótese por "protocolo" de revalidação. 
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(1} Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 

anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas 

ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 

prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante H complementar do processo, 

pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o 

fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 

das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 

necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre 

que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 

art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 

9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 

financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da LHi nº 14.133/2021. / 
~~! .;/ 
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(8) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° {terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

(9) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira 

da atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 

14.133/2021; 

(10) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.3.5 Para fins de comprovação do porte empresarial a licitante enquadrada como Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEi), ou sociedade 

cooperativa deverá apresentar: 

a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da 

licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da 

data prevista para apresentação das propostas; ou 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

9.4 Os documentos que não apresentem disposição expressa, do órgão expedidor, quanto a 

sua validade, terão prazo de vencimento de 120 (cento e vinte) dias, imediatamente posteriores à 

data de sua emissão, exceto documentação cuja validade é indeterminada, como é o caso dos 

atestados de capacidade e/ou responsabilidade técnica. 

bfil~~:;;~O~#:l~"'º~~EN~~~,REGRN8:P~~14~fSLMEFit0¾f~gi1$0~~7~~EÊÍN!ll'fô~;·7 
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10.1. A execução dos serviços será realizada em sede da clínica da contratada e seguindo todos 

os requisitos dispostos no item 3.2. deste Termo de Referência. 
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10.2. O paciente será levado por veículo do município até a clínica de internação. 

10.3. O objeto será recebido: 

10.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

10.3.2. Definitivamente, até o prazo de 1 O (dez) dias contados do recebimento provisório, por 

servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades 

dos produtos entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 

140 da Lei 14.133/2021. 

10.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profü;sional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

10.6. Os custos decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços 

contratados, não onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer 

danos materiais e/ou pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros 

decorrentes de suas atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

11.1. No caso, para o levantamento do valor da contratação, utilizará de preços obtidos em 

pesquisas realizadas nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, de 07 de julho de 

2021; 

11.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 

apresentação da proposta. 

11.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 

Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos 

e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 

12.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação 

orçamentária: 

Centro de Custo 27601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESAU) 
Unidade 020601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional 10.301.0010.2084.0000 MANUT. DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Categ. Econ. 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
Ficha 220 
Fonte de Recurso 50100 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros su1.:·::equentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

~;~:,J;,,I~~~,~:!,~:~lfl!~?Mi1í\. 
13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 

Pardo/MS poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência; nos casos em que a infração for leve e não houver reincidência; 

b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência ou no contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS ou cobrado judicialmente. 

13.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 

prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo ·. · 5 (cinco) dias úteis. 
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13.4. A sanção de Declaração de lnidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, 

conforme norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respE~ctivo processo no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

13.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) 

dia de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, 

sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigaç;ão assumida. 

13.6. Será aplicada multa de 2% ( dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 

contratada: 

a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua pro~osta dentro do prazo de validade (quando 

o caso); 

b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 

13.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando 

a pretensa contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da 

Prefeitura de Ribas do Rio Pardo /MS; 

c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender às determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas· legais - federais, estaduais ou munic1pa1s -, 

respondendo, ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 

cometida; 

D Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 

g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objr:, \ no prazo fixado. 

13.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

contratada: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

<Á1 
22 



PREFEITURA MUNICIPAL 

IBA. DORIO 
PARDO 

FLS. ~ ~ ! 
PROC. _Q 5 0 j ó), Á( 

RUB . ....,.~-----

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto 

contratual; 

b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação 

da contratada em reparar os danos causados. 

13.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 

proporcionalidade; 
'< 

13.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

~%!{~~i~1~e,~!ig~~~!ê 
14.1. As comunicações entre a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo e a empresa contratada, 

preferencialmente, serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo segurança 

~Jf,1-')"9, c.,1• ) 

Rita Helena de Freitas Aves 
Fernandes 

Servidor Responsável pelo 
Planejamento em Compras 

Aprovado por: 

Ribas do Rio Pardo (MS), 21 de maio de 2024. 
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/ Everson ant~;,;- Valéria Magalhães de Oliveira 
Servidor Responsável pelo Servidor Responsável pelo 
Planejamento em Compras Planejamento em Compras 

\ /1 li\./ j - !a...­
MaryarM Hirahata 'Shiota 

Secretária Municipal de Saúde 
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